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2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE EDUCACÃO BÁSICA 
REALIZADA EM 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 

CONSELHEIROS PRESENTES. 
I - LEITURA DE ATAS.  
II - EXPEDIENTE 
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e 
documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do 
Presidente ou dos Conselheiros). 

 
III – ORDEM DO DIA  
 

RELATORIA DE PROCESSOS: 

   

01. PROCESSO CEE Nº 450/2025 E-docs 2025-FN07Q                    RELATOR (A): ANA MOSCON DE ASSIS 
PIMENTEL TEIXEIRA 
INTERESSADO: EMEFTI Adwalter Ribeiro Soares - Colatina. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento, alteração de denominação para Tempo Integral e 
renovação da aprovação da oferta do Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano. 
DECISÃO: Aprovado o parecer da relatora pelo sobrestamento. 

 

02. PROCESSO CEE Nº 559/2025 E-docs 2025-F2K2B               RELATOR (A): VILMAR LUGÃO DE BRITTO 
INTERESSADO: EEEF Serra do Caparaó - Ibitirama. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação para credenciamento e aprovação da oferta do Ensino Fundamental - 6º ao 
9º ano. 
DECISÃO: Aprovado o parecer do relator pelo sobrestamento. 

 

03. PROCESSO CEE Nº 304/2025 E-docs 2025-XPNK5       RELATOR (A): IZOLINA MARCIA LAMAS SILVA 
INTERESSADO: EMEF Bértolo Malacarne - São Gabriel da Palha. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Núcleo Estadual de Educação de Jovens e Adultos - NEEJA e aprovação 
do Ensino Fundamental - 1º e 2º segmento e do Ensino Médio. 
DECISÃO: Aprovado o parecer da relatora pelo sobrestamento. 

 

04. PROCESSO CEE Nº 312/2025 E-docs 2025-PCXPV       RELATOR (A): IZOLINA MARCIA LAMAS SILVA 
INTERESSADO: EEEFM Germano André Lube - Serra. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento, renovação da aprovação da oferta do Ensino 
Fundamental - 6º ao 9º ano e renovação da aprovação da oferta do Ensino Fundamental - 2º segmento - EJA. 
DECISÃO: Aprovado o parecer da relatora pelo deferimento. 
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